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LEI N" 004, de 11 de março de 2005.

"cRrÁ o QU.ADRO DE CÀRGOS E
FUNCIONARIOS DÁ
PREFEITARÁ MUNICIPAL DE
IBITIÁR,4'.

O PREFEITO MLTI{ICIPAL DE IBITIÀRA, ESTADO FEDERADO

DA BAHIA , faz saber que a Câmara Municipal apÍovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1o - Fica criado conforme estafuído em lei e seus anexos o

quadro Funcional da Prefeitura Municipal de Ibitiara.

Art. 2" - Os cargos de provimento permanente da Adminisnação

Pública Municipal esüio definidos no ANEXO "I" desta Lei.

Art. 3" - Os cargos de provirnento em comissão, de liwe nomeação e

exoneração, por parte do Chefe do Executivo Municipal, encontram-se

estabelecidos no ANEXO II desta Lei.

Parágrafo Unico- Os demais cargos em comissão/função de

confiança, existentes antes da vigência da presente Lei, podem com ela

coexistir, desde que não haja incompatibilidade

Art. 4o - Na forma da autorizaçào estabelecida no Art. 37", inciso IX

da Constituição Federal, a Administração poderá contatar, por terpo

determinado, mão-de-obra temporária, a título precário, para ateÍlder as

necessidades de excepcional interesse público.

Art. 5" - As pessoas fisicas assim contratâdâs somente farão jus a

recebimento da remuneração convencionada, não gerando, a contratação

quaisquer outros direitos para o prestador dos serviços.
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Art. 6" - Será liwe pela Administração a contratação de profissionais

Liberais, de nível superior ou médio, para a prestação de serviços tecnicos

profissionais, relativos às suas respectivas formaçôes, sem relação de

emprego.

Art. 7o - A Adminisnação promoverá estudos para criar o quadro de

estagiários.

AÍ. 8o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gqbinete do em I I de março de 5.
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Prefeito
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AIIEXO íTI'

CARGOS DE PROVÍMENTO PERMANENTE

GRUPO I
NOME DO CARGO

GRT]PO II

GRTiPO III

AGENTE DE PORTARIA

CARGA H-ilRIA

GUARDA MUMCIPAI 40

ASSISTENTE DE BIBLIOTECA 40

ASSISTENTE ADMINISTRATryO 40

OPERADOR DE SISTEMA DE GUAS 40

CARGA HORJIRIA
SERVENTE 40

GARI 40

VIGIA NOTURNO

MERENDEIRÂ

40

40

FAXINEIRA 40

AT]XILIÂR DE SERVIÇOS GERAIS 40

AUXI,IAR DE CONS Rlo oDoTo ICO 40

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 40

DIGTTADOR 40

RECEPCIONISTA

NOME DO CARGO

TECMCO EM LABORATMO DE ANÁLISES
CI,INICAS

O EM CONTABILIDADE

40

40

OPERÂDOR DE MÁQUINAS 40

MOTORISTA CLASSE 'C" 40

MOTORISTA CLASSE 'D" 40

PEDREIRO 40

PROI.'ESSOR N I

3

40

NO]VíE DO CARGO

40

CARGA HORÁRIA

20
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PRO}TESSOR N II 20

PROFESSOR N IV 70

GRI]PO IV

NO]VTE DO CARCO CARGA HORãRIA
ASSISTENTE SOCIAL 20

ENFERMEIRA 20

oDo LOGO 20

NUTRICIONISTA 20

ICO 20

BI z0

ENGENHEIRO CIVII, 20
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ANEXO II
CARGOS DE PROVIMENTOS EM COMISSÃO

DEI(OiIIINA O DO C.{RGO

SECRETARIO DE GOVERNõ E ADMINISTRAÇ o

.QUANT.

OI

O DE FINANÇASSECRET 0t
SECRET EDE SA 0l
SECRETARIO DE EDUCAÇ O, CULTTJRA, ESPORTE E LAZER 0l
SECRETARIO DE AGRICULTURÁ E MEIO AMBIENTE 0l

ODEAÇSECRET SOCIAL OI

FISCAL GERAL DO MUNI 0lo

o2ASSESSOR JURIDICO

ASSESSOR TECNTCO 0l

0lASSESSOR DE IMPR.ENSA

CHEFE DE GABINETE 0l

0l
COORDENADOR ESCOLAR

TESOIJREIRO

l0
COORDENADOR PED ICO 02

DIRETOR OU CHEFE DE:

O DE RECURSOS HLMANOS -DIREHDIVI 0l

0lO DE SETOR PESSOAL _ DISEP

O DE GUARDA ML]NICIPAL _ DIGUAM

DIVIS

DIVIS 0l

0l
DIVIAO DE TRANSPORTE E ESTRADAS MTJNICIPAIS _
DITRAM

01

DIVI LICA _DILIMPo DE LIMPEZA PUB

DIVISÃO DE ILUMINAÇÀOEURBANISMO-DIUR 0l
DIVISÃO DE OBRAS E SERVrÇOS - DTOSERV 01

0lO DE CONTABILIDADE E

O DE ALMOXARIFADO, DIAI

oRÇAMENTODIVIS

DIVIS

DICOM

0l
DIVISÃO DE PATRIMÔNTO_ DIPA- 0t
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O DE ARRECADA OERECEITA_DIARDIVIS 01

0l
CIA SANITARIA E DE

DIVIS LICA _DISPODESAUDE PUB

DIVI O DE VIGI
EPIDEMIOLOGIA _DIVSE

0t

O DE MERENDA ESCOLAR-DIMEDIVIS

O DE SUPERVIS O ESCOLAR - DISE .Í.DIVIS 0l
O DE CULTURA _ DICDIVI 0l

DIVISAO DE DESPORTOS E LAZER _ DIDE 0l
O DE RECURSOS HUMANOS _ DIRHDIVIS 0l

DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE _DIVIS o
DIAMA

0l

DE PREVIDENCIA MLINICIPAL _ DIPREMDIVISAO 0l
ODEAÇ ES SOCIAIS _ DIASDIVIS 0l
O DE UNIDADE DE PSF _ DIUPSFDIVIS 0l

DIRETOR DE CENTRO DE SA E 0l
A DM I t\' ISTRADOR DISTR IT^ L 04

ADMINISTRADOR DE POVOADO l0
SECRET RIO ESCOI,AR r0

DIRETOR DE L]NIDADE ESCOLAR t2

VICE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR l5
SUPERVISOR DE VIG CIA SANITARIA E EPIDIMIO CA 0l
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